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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/002/2020 

 

Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, pelo INDEFERIMENTO, relativos aos 

questionamentos apresentados pelas licitantes: Portal Norte Segurança Patrimonial Eireli e ABS Segurança Privada Eireli – EPP. Diante do exposto, a Pregoeira e 
Equipe de Apoio houve por bem classificar todas as propostas para a etapa de lances verbais, uma vez que as dúvidas oriundas dos questionamentos são sanáveis e 

esclarecendo que, da licitantes vencedora, anterior à sua adjudicação, serão exigidas as planilhas com todas as adequações e que nas mesmas, obrigatoriamente, não 

poder haver alteração no valor final global, após a etapa de lances, na proposta da licitante vencedora do certame.          Por conseguinte, ficam convocadas todas as 
licitantes inicialmente participantes do certame, devidamente credenciadas e classificadas, para a data de abertura da sessão, para a realização da etapa de lances 

verbais e posterior fase de habilitação, designado o dia 25 de junho de 2020 (quinta-feira), à partir das 09:00 horas, para a continuidade do certame, sito à Avenida 

Governador Valadares, s/nº, centro, antigo prédio da Estação Ferroviária, Congonhas – MG. A Ata 006, de 15/06/2020, instrumento declaratório da decisão de 
Pregoeira e Equipe de Apoio será disponibilizada, na íntegra, no link “Licitação Pública” do site da Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, para o pleno 

conhecimento das partes interessadas. Geraldo Sebastião de Andrade-Pregoeiro-Suplente.16/06/2020.   

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 
 
Resultado da Reunião do dia 16 de junho de 2020 
AUTUADO: Secretaria Municipal de Obras – Auto de Infração nº 604/2015 - Processo Administrativo 014684/2015. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada, em face do Auto de Infração no 604/2015, aplicando-se ao autuado a sanção de obrigação de fazer, consistente 
no plantio de 5 (cinco) árvores em áreas a serem indicadas pela Secretaria de Meio Ambiente, em razão da prática de infração ambiental prevista no 
Art. 85, §1o, I, da Lei Municipal 3.096/2011. 

AUTUADO: Secretaria Municipal de Obras – Auto de Infração no 607/2015 - Processo Administrativo 014686/2015. RESULTADO: Julgada 
improcedente a defesa apresentada, em face do Auto de Infração no 607/2015, aplicando-se ao autuado a sanção de obrigação de fazer, consistente 
no plantio de 3 (três) árvores em áreas determinadas pela Secretaria de Meio Ambiente, em razão da prática de infração ambiental prevista no Art. 85, 
§1o, I, da Lei Municipal 3.096/2011. 

AUTUADO: Secretaria Municipal de Obras – Auto de Infração no 608/2015 - Processo Administrativo 014686/2015. RESULTADO: Julgada 
improcedente a defesa apresentada, em face do Auto de Infração no 608/2015, aplicando-se ao autuado a sanção de obrigação de fazer, consistente 
no plantio de 5 (cinco) árvores em áreas a serem determinadas pela Secretaria de Meio Ambiente, em razão da prática de infração ambiental prevista 
no Art. 85, §1o, I, da Lei Municipal 3.096/2011. 

AUTUADO: Lúcio da Silva – Auto de Infração no 614/2015 – Processo Administrativo no 0015313/2015. RESULTADO: Julgada 
improcedente a defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência aplicada no Auto de Infração no 614/2015, pela prática de infração 
ambiental prevista no Art. 85, §2o, II, da Lei Municipal 3.096/2011. 

AUTUADO: Lúcio da Silva – Auto de Infração no 637/2016 – Processo Administrativo no 0015313/2015. RESULTADO: Julgada 
improcedente a defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência aplicada no Auto de Infração no 637/2016, pela prática de infração 
ambiental prevista no Art. 87, §1o, I e II, da Lei Municipal 3.096/2011. 

 
Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMMA 
 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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